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LEt No 671
DE í5 DE FEVEREIRO DE 2023

ALTERA ANEXOS DA LEI NO 64912022 Ê. DA
OUTRAS PROUDÊNChS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPELA, no uso das atribuiçÕes legais, conferidas pelo
art.30, lda Constituição Federal de 1988, combinado com art. 30, le ll da Lei Orgânica
do Município de Capela - SE,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. ío. Ficam reajustados os vencimentos dos cargos de contratação por tempo determinado,
descritos nos Anexos l, ll e lll, da Lei no 649, descritos abaixo:

ANEXO I _ PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO II_ FUNDO

III _ FUNDO M PAL DE SOCIAL

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de
fevereiro de 2023.

Art.3o. Ficam rcvogadâs as disposiges em mntrário.

ÉEcI§TRese, PUBLIQUE.SE, cUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Capela, Estado de Sergipe, aos quinze dias do mês de
fevereiro do anc de dois mile vinte e três (2023).

xtZor*t c,t,-
Silvany YanTnh Mamlak Cavalcante

Prefeita Municipal

DE

13 FACILIT R DE OFICINA 40h 05 R$ 1.350,00

21-B ENFERMAGEMT rco 40h 35 R$ 1.350,00

08 FACILITADOR DE OFICINA 40h 10 R$ 1.350,00


